
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América – CEP 15502-105 

Fone/Fax (017) 3421-1188 - E-mail  camaravotuporanga@terra.com.br 
Site: www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

Estado de São Paulo 
 
 
 
 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0858/2011 
(INDICA AO DEPUTADO ESTADUAL, CARLÃO PIGNATARI,  QUE 
INTERVENHA JUNTO AO GOVERNO DO ESTADO, OBJETIVANDO 
TRANSFORMAR NOSSA CIDADE EM ESTÂNCIA TURÍSTICA). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
CONSIDERANDO que nosso Município possui eventos que 

atraem um grande público oriundo de cidades brasileiras e até de outros países, 
gerando um turismo de entretenimento que movimenta sobremaneira a economia em 
diversos setores comerciais; 

 
CONSIDERANDO que nesse sentido podemos citar o Carnaval 

do Bloco OBA, o Carnavotu, a Expô/Fisav, o Festival Litetário (Fliv), o Votugospel, 
o Campeonato de Judô Nozomu Abê, entre outros. 

 
CONSIDERANDO que nossa cidade em decorrência dos 

entretenimentos supramencionados, poderia ser declarada como Estância Turística do 
Estado de São Paulo, o que possibilitaria investimentos do governo para fomentar 
esse segmento, 

 
CONSIDERANDO que nesse sentido, o Deputado Estadual 

CARLÃO PIGNATARI, nosso representante na Assembleia Legislativa do Estado de 
São Paulo poderia intervir junto ao Governo do Estado, objetivando tal  declaração, 

 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao 

Deputado Estadual CARLÃO PIGNATARI, para que intervenha junto ao Governo 
do Estado, objetivando transformar nossa cidade em Estância Turística. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   5 de setembro de 2011. 
 
 
 
MEIDÃO 
VEREADOR 
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